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.Ofício nº 752/2018/SEI/ARI-ANATEL
1

À Sua Excelência O Senhor

MIGUELBRAGIONI uÍ\1A COELHO

CAMARA MUNICIPAL, DE Po'RTO FE'RRE.IRA

A SESS~O~OROINÁRll.

Presidente

, Câmara' Municipal de Porto Ferreira
. '. . /".'

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068

.CEP:13660-970-'Porto Ferreira/SP

. \ "'~sunto: Offc~ó n!! 482/2018, de 14 de agosto de 201.8 (Requerimento n

Referência: Caso responda este G>fíc'io,indicar expressamente o Processo n!! 53504.010638/2018-'81.. . ". . .
,""

'/

Senhor Presidente,

1. I , Reporto-me ao Ofício em epígrafe, protocolizado perante esta Agência Nacional de

, Telecornunlçações (Ànatel) no dia -20 de agosto de ~018 sob o nº .53S.Q4,010638n01&-81, 'por m~io do

qual Vossa Excelência apresenta demanda sobre á prestação do Serviço de Comunicação Multimídia

(SCM) ofertado pela Prestadora Vivo no Município de Porto Ferreira, rio Estado de São Paulo. ' .
\ .... " , ...
~ , r � ( / .

2. No que tange ao/assunto, segue em anéxo o Informe nº 208/2018!SEI/ARI, elaborado por

esta Assessoria de Relações Institucionais (ARI),' com.as informações pertinentes. � . .
, .\ . '. .

r 3.
r

A Anatei coloca-se à. disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

/"

Documentos
R.elacionados:.

I '

I ~Informe nº 208/2018/SEI/ARI (SEInº 3174528). . - r

Atenciosamente,

_) "I" \

D~tum~nto assinadoeletronicamerite por Daniel Martinli D Albuquerque, Chefe da Assessoria de
RelaçõesInstitucionais, em 31/08/2018, às t4:12, conforme horário oficial de Brasília,com

~ __, fundamento no art, 23, inciso II, da 'Po~tarianº 912/2017 da AnateL .

/

. ~'\ ~ . \ '

~~~fl~ A autenticidade' d~ste docum~nto pode ser conferida em htlR:l/www.anjtel.gov.br/autentiCidade.fi~~i~iilforrnandó,o código verificador 3174965 e;o código CRC14D9BAAB_:. . '. ,

, SEInº 3174965
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J
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INFORMENº 208/2018/SEI/ARI

PROCESSO N2 53504.010638/2018-81~ .\. ,
I ,

INTERESSADO: CAMARA.MUNICIPAL DE pORTO FERREIRA/SP
. '.

1. ASS!JNTO .

"
. "

'.r

1.1.
, . .J '

'. Panorama sobre o Serviço Móvel Pessoal'.(SMP). . I

1.2. . Subsídios para resposta ao Ofíclo nº 482/2018, de 14 de agosto de 2018, por meio do qual

. ar Câma(a 'Municipal de Porto .F~rr~ira/SP apresenta demanda sobre a prestação do Serviço de

Comunicação Multirriidia (SeM) ofertado pela Prestadora Vivo no Municfpio de Porto Ferreira, no Estado"

de São Paulo.
-L

2.

2.1.

2.2.

REFERÊNCIAS

Ofício nº 482/2018, de 14 de agosto de 2()18;

Reguerimento Nº. 279/2018;

; (
\ .

e

,,'

2.3. . Lei nQ9.472, deIf de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações - LGT); , i �
. \ . J /. '.' . I'

2.4. Regimento Interno. da Anatei (RIA), aprovado pela Resolução Anatei nº 612, de 29 de abril
de 2013;

/ . --
2.5. o Regulamento Geral' de Direitos do, Consurnidcr de Serviços de Telecomunicações ,(RGC),

ap;ovado pela R~s'olução Anatel ~º É)32,de 7 de março de 2014; " .,' ,/ . .

'2.6. ',' Regulamento do Serviço de .Comunicação Multirnfdia (RSCM), aprovado pela ;Resolução

Anatel nº 614, de 28 de maiode 2013; / - e I.

2.7.. . Regulamento-de Aplicação de Sanções, Administrativas (Rasal., aprovado pela Resolução
Anàtel'ns ?89, de 7 de maio de 2012;' .

, I

2.8. i .Regulamento de Gestão ..da Oualidade do Serviço de Comunicação Multimídia (RGQ-SCM),

aprovado pela Resolução Anatei nº 574, de 28 de outubro de.2011; e . .
\ .' . . . . ..

2.9. . Edital de Licitação nº 004/2012/PVCP/SPV-Anatel ("Edital 4G").
,e.

. 1

'3. ANÁLISE.
/.

/

CONTEXTUALIZAÇÃO
. .', . '. J '. � '

1·3.1. - . A Câmara Municipal de Porto Ferreirâ/SP, por melo do Ofício nº 482/2018, de.14 de agosto

de 2018, apresenta demanda sobrea prestação do Serviço de Cornunlcação Multimídia (SeM)· ofertado ii

.pela Vivo no Município de Porto Ferreir/a; no Estado de São Pati lo,rnàs. seguintes termos: ~ \ . .

.' ,

..
"

Re,qu'eiroa VossaSenhoria, obedecidas as normas regimentais, seja oficiado Empresa de Telefonia

. VIVO, com cópia à.ANATELquestionando os motivos, pelosquais inúmeros usuários do serviço de
,l �

Internet da empresa VIVO ficaram das19:00 horas, do dia 7 de agosto até as 22:00 horas do dia .8-

de agosto sem o referido serviço.

-,

3.2. O presente Informe I tem por objétívo traçar um panorama amplo dó Serviço de

Comunicação Multimfdia '(SCM), cornumente chámado de banda largafixa, a fim de atender à demanda
formulada. Assim, foi dividido em seis seções:' . .~ . - . ~

I - a Anatei;

-----' --- -- - , ---



l/\, 1 )

II - o,regime de prestação dos serviços de telecomunicações;

'111- ! as principais regras da banda larga fixa; , ,

IV - I a qualidade da banda larga fixa;'

V:: a apuração de descumprimentos de obrigações: e
I ,;'"

VI- , informações ÇlO consumidor, com subseçõessobre a Pesquisa de Satisfação e'

Qualidade e o [ndice de Desempenho no Atendimento (IDA), além de considerações

adlclónals.

,I

, .
I-AANATEl

,3.3. .Nos termos da Lernº 9.472,'de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações - LGT),
� , ' ' 1,

- à Anatei, 'entidade integrante da Administração Pública Federal indireta, com. ai, função de órgão
regulador, compete organizar a exploração dos serviços de telecomunicações,' o que inclui o'

estabélecimento de regras e a fiscalização da prestação-de serviços e da implantação e funcionamento de

redes de telecomunicações no país, - �. - ' .- , I ) ,'".

/" . ' , J'

\

3'.4,. ' A missão primordial da Agência.rde acordo com as politicas estabelecidas pelos poderes

Executivo .eLegislativo, é garantir a' toda população brasileira o acesso à~ telecomÓnicações po~'meio de

medidas que-promovam a competiçãoe adiversidade dos serviços, insrementem sua oferta e propiciem

, padrões de qualidade compatíveis' com a exigência dos consumidores. Com uni quadro de quase 1.600,
: ' .. ~ \.. - , -

servidores" a Anatei está presente em todas as capitais. brasileiras.

I

11- O REGIME DE PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE TElECOMUl'jIlCAÇÕES '
I,

I~ �
t ,

'.
3.5. A-Lei Geral de Telecomunicaçõês (LGT) classifica os serviços de telecomunicações, quanto

.ao.regime jurídico ~á prestação, em públicos e privados.

3.6. Para. o regime público, exige-se -queo s-erviço seja prestado mediante concessão Ou
- ,- . - \ ' , ' ..

permissão, delegado mediante contrato, pôr prazo determinado, sujeitando-se 'a concessionária aos
,. ----:\ '. ' , , I

riscos empresariais e remunerando-se pela cobrança de tarifas dos usuários ou por outras receitas

alternativas. Nesse regime, a concessão de s.erviço é realizada' com .atribuições .de obrigações de. " ~
universalização e .de continuidade à prestadora .. Os serviços explorados no regime privado, por outro'

lado, não possuem tais obrigações e-são regidos pela livre iniciativa. "1 \

, Arf. 63. Quanto~aoregime jurídico de sua prestação, os serriç~s de te~ecomunicaçõe~closslficam-se \
em p.,úbliáJSe wivados." , . , ,

Paráçrafo único, Serviço de telecomunicações em regime pJblico é o prestado ';"edian.teconcessão
ou per';"{fsão,com atribuição a sua prestadora de obriqações de universalizaçãoe de cohtinuidade.. ) . . - , . - ,

/

(.:.) .
Art. 1-26. A exploração de serviço dê telecomunicações no regime privado será baseada nos

princípiosconstitucionais da àpvidade econômica.

( ..)1

Art. 128. Ao impor condicionamentos administrativos ao direito de, e;ploração das diversas
modalidades de serviço no regime privado, sejam eles limites, encarqos' ou sujeições, a 'Agência

< observará a,exigênciàde mínima intervenção na vida privada, assegurando qUe:
t - á liberdade será a regra, constituindo exceção as.proiblções, restrições e interferências do Poder
Público; " ; . , '

,,- nenhumaautóriza'ção será ~egad~, sal~opor motivo relevante;
I . . �

III - os condicionamentos d~verão ter vínéufos, tl1!1tO,de necessidade como de adequação, cpm

,finalidades públicas específicas e relev,antes;, ,~. '

IV '- ~ proveito càletiv'ogerado pelo condicionamento deverá ser proporcipnal à privação que ele..'
impuser;

" .



\ '

v - haverá relação de equilíbrio en re os deveres imposto~ às',prestadotas e' os direitos a 'elas
� / I I

t.

reconhecidos. '
� I ,,(

3).7. 'As~im~o. s'erviçd dê telefonia' fixa, (Serviço Telefônlco Fixo Comutado - STEC)é prestado
tanto em regime público, pelas concessionáriãs (sujeitas às, obrigações "de unlversalização e
continuidade}, quanto em regime privado, pelasempresas autorizadas (não sujeitas ~ tais obrigações).. , -

3.8.' .' : Osderriáts serviços/de telecomunicações, corno o ServiçoMóvel Pessoal (telefonia e banda· (. - . . ,
larga móveis), o Serviço .de ~Comuriicaçãb Múltimídia (banda larga fixa) -e' .o Serviço de Acesso
Condicionado (TV por assinatura), são seniRçreprestados sob p. regime privado, no qual as empresas
.autorizadas não estão sujeitas àspbrigações de unlversálização e /continuldade. Esseregime júrjdico
pressupõe, de fôrma geral, que a definição dos/locais de oferta de"serviço no país depende do interesse _
comercial do' agenteeconômico, combase no planb.denegócios e na estratégia de ~tuação comercial das
.próprias prestadoras, salvoexceçõesque serão informadas neste documento:

I'

" III - ASPRINCIPAISREGRASDABANDALARGA'FIXA'
- - . . . \. ,~,..'

3.9. O Serviço de Comunicação _Multimídia (SeM),' comumerite chamado de "banda larga
, fixa", é,por definiçã-o lega], prestado sob o regime privado, baseado nos princípios constitu~i~n~is da
-atívldade econômica, conform~o~ arts. 126 e'.128da-Lei 'Geralde Telecomunlcações., . .

'. '. \, - - '_... '. - . ~ - \ .' I

3.10. Entretanto, em que pese'tratar-se de serviço prestado em regime.privado, para o. qual não
existem obrig-ações legais relacionadas à universalização' e à continuidade, a Anatei, em seus

-~ .. . . . './ - . " '. " . :'_-"

regulamentos e procedimentos licitatórios, tem consolidado algumas regras sobre atendimento é

qualidade.' ~

3.11.
1:---:

As principais regras da exploração da bandaÜrga fixa estão previstas nos seguintes textos
regulamentares, . todos' eles dlsponfvels para
·"(www.anatel.gov:br/legi~lacao): '

'! � ,

consulta' no portal de legislação' da Anatel.
f

~a) Regulamento, dó Serviço de €omuni,cação Multirnidia (RSGMh aprovado pela .
Resolução Anatel nº 614, de 28:d~ maio de 2'013,que abrange, entre outras" as regras -, :
básicas de prestação.e ascaracterísticasoperacionais do serviço: , . " s ,

I"

, b) Regularn'~ntode Gestão.daQualidade~doServiço' de Comunlcação Multimídia (RrGQ-
·SCty1),aprovado pela <ResoluçãoAnatei nº 5741' de 28 de outubro de 2011, que traz
indiçadprese metas de qualidade definidos p<?rUnidade da Federação (UF);,e

-, ~/. . :,._' " r ., --: ',_

c) Regulamento Geral de Direitos do Consumiçlo'r de Serviços de Telecomunicações '_
o --- � . I

· (RGC),aprovado pela Resoluç~oAnatei nº 632, de 7 de março de 2014, que.estabelece'~ . \.,). -"
as 'regras sçrbre atendimento, cobrança e oferta do SMP e_demais serviços de
telecomunicações. ~ . > -.-:

3.12. > Além disso,.o Edital doeLicitação ng 004!2012/PVCP/SPV-Anatel("Editai 4G") abrange QS

serviços de telefonia, fixa e-banda larga fixa, no limite da,área.compreendida de.núó do raio'de até 30 km'
(trinta q~ilômetros) dos limites da~,edemunicipal m,ais,próxima. !'

'. ,

IV - QUALIDADEDABANDALARGAFIXA:\ -
',\.' 1.' ,~

"

1\I,.ar Regulamento de Qualidade (RGQ-SCM):o acompanhamento dos indicadôres de_qUéllidade'
. - .' I ,_ o,_ ... ' - " ."'" ��

. 3.13. A Anatei acompariha a qualidàde dos serviços de 'telecomunicações de interesse coletivo
. por meio do monitorall1entp de indicadores de desempenho operacional dasprestadoras. CadaindicadÓt
p'ossuiuma meta associada,que deve ser alcançada pelá prestadora do serv~çbmensalmente, em.cada
área geog'ráficadefinida naregulamentação. I

3.14, ,'. OSindfcadores,bem como seus respectivos métodos d~ecoleta) "Cálculoé demais requisitos
de;qualidade, estão definidos em regulamentação,específica editada pela'Anatel, em conformidade"com .
a legislaçãoe após consulta pública à sociedade. I 'o



(

3.15. No caso do SCM, esses requisitos de controle estão disciplinados no Regulamenfo de .

Gestão da Quálidade da Prestaçãe do Serviço de Cçm~unicação Multimídia (RGQ-SCM), aprovado pela "

Resolução Anatelns 574/20,11, que traz indica'dores e metas definidos por Unidade da.Pederação (UF)~

3.16. 'De acordo com o RGQ-SCM, a qual'idade d~ banda larga fixa é acompanhada por meio de~

14 indicadores, que demonstram o desempenho das prestadoras com' mais de 5() mil acessos, em três
.'. I " , � ,

aspectos: reação do usuário, rede e atendimento. Conforme tabela a seguir, cada indicador possui urna

. meta associada que correspondei ao desempenho mínimo estabelecido para a adequada qualidade do

serviço em cada área geográfica definida na regulamentação. /

3.17. Todos, :os resultados apurados são publicados na página da Anatel na Internet.' em

www.a.natel.gov ..bt »Dados >;Qualidade (aba lateral) » Indicadores' de Oualidade » Banda Larga Fixa'

» Série Histórica de Indicadores (ao 'final' da página) » 'R~sultados aos indicadores do RGQ - seM»

Indicadores de Oualidade SSMIll. No portal também são disponibilizadas ,informações sobre o' ,

cumprimento de metas,' ranking por operadora, desempenho por Unidade da Federação, além de

relatórios anuais, que avaliarri o desempenho das principais operadoras decada.serviço,

, .' 3.18. Ademais, informações sobre corno se processam as medições dos indicadores de rede

estão disponíveis no site www.br~silbandalarga.com.br. A estratégia adotada baseia-se no.

monitorarnento de características da prestação do serviço que se aproximam da percepção dos usuários
. \ " . - _/ ,

- 3.19. -Vale' destacar que a regulamentação vigente para o SCM não prevê indicadores por
\ f-

município, distrito, bairro, rua ou estrada; o que impossibilita o atendimento a. solicitações de

informações que tenham esse nível de granularidade, ou' seja,' que versem sobre o cumprimento de

indicadores de qualidade baseados DO RGQ-SCM em um' município, ,em I?arte ou em urry grupo deles.

Assim, é -sossfvel que, determinado indicador esteja em /.coriformidade com a regulamentação e, em

pontos específicos da U'F,ou até mesmo em municípios inteiros que a integrarn.cestejarn aquém das
.- , ,. 1,.,

metas previstas. \ .

3.20. O descumprimento das obrigações de qualidade' sujeita o infrator às sanções previstas na

regulamentação, aplicadas erl) sede de processo administrativo. instaurado com este, fim específico,

conforme se verá adiante. . "-
. . /

-, '", '\ - -. I

3.21. " Cabe também esclarecer que a ação fiscalizatória da Agência, no tocante à qualidade da

prestação Cios serviços, recai sobre a empresa outorgada para prestar o serviço ao usuário final, não

cabendo, portanto, ação junto a terceiros, fornecedores de insumos para pr-estação dos serviços.
".

IV.b - Interrupções

3.22. Outro aspecto que traz degradação da qualidade' percebida pelos consumidores é à. \, ... -~ ,--

ocorrência 'de interrupções, que são eventos temporários de ausência de serviço. Tais eventos podem ser

. 'causados (por diversos motivos, corno falhas de equipamentos de rede, rompimentos de fibra óptica,
� ~, ,I

vandalismos, acidentes e eventos climáticos, entre outros, .

323.. . É .i.mport~nte-destacar que a regulamentação não estabelece um 'Iimit~ de ocorrências ou

duração de interrupções ..O que se prevê é que, rio caso de. interrupções, a empresa deve:
~.. � ) ; 'I � ( __

a) comunicar a ocorrência à Anatei; e
. ~ _ \ _.,

. b) proceder ao ressarcimento proporcional aos consumidores pelo período de

indisponibilidade do serviço.

- I· _

V -APURAÇAO DE DESCUMPRIMENTOS.DE ÇBRIGAÇOES . ( , .

3.24. ' Uma vez constatados indícios de descumprimento de obrigações por parte das empresas

atuantes nosetor de telecomunicações, tal situação deveser devídarnente-apurada por meio d~.processo -:

administrativo própria, denominado Procedimento. para Apur-ação de Descumprimento de: Obrigações
(Pado). ' .

/ ,
(



'... (
3)5. O rito do Pado obedeceao.disposto no Régimento Interno da Ànátel (RIA), aprovado pela

Resplução Anatei nº 612, de 29 de abril de 201'3, que prevê transparência 'dos atos adrninjsttativos ~
assegura o direito à 'ampla defesa porparte das prestadoras, . / \' '

. 3,.26. -; Quando cabíveis, e sern prejuízo das medidas previstas na leglslaçâo consumerista e das-<

sanções de natureza civil epenal, 'as sanções aplicáveis áos infratores observam odisposto nó art. 173 da "
-Leí Geral de Telecomunicações e .no Regulamento de Aplicação de Sanções Àdmin:istrativas (Rasa),

aprovado pela Resolução Anatei 'nº 589,-de 7 de maio de 2012, a 'saber: advertência, rnulta.isuspensão

temporária, obrigação-de fazer, obrigação dei não fazer, caducidade e declaração de inidoneidade. '

~:27. " ' t~m o objetivo de corrigir deficiências, eventualmente constatadas na' qualidade da'

prestação dos serviços, a Anatei pode vir a adotar diligênclas ~dicionais, expedindo medidas 'cautelares

'\ ou detérminandô a execução de plano de ação para a correção de conduta ou a' melhoria do

desempenho das prestadoras, entre outras providências càbíveis..' " I" ,

3.28. Destaque-se que, em regra: a p~rtodicidade de lnstauração de Pado sobre a qualidade do ' ,

SCM ~ anual. Assim, .anualmente a Anatei, instaura ;Pados' para '_~purar todos. os 'casos r., de'

'descumprimentos de metas do ano anterior, pa~a cada empresa. " ' ,

) ,

J,'

,..
VI ~INFORIV!AÇÃOAO CONSUMIDOR ,A

-, ' . \ . '_' '/ ,-
3.29. J A preocupação com o consumidor está no foco da Anatei. que tem-estabelecido medidas'

regulatórias que ampliam e asseguram os seus direitos, além de incentivar as prestadoras a adotar

medidas eficazes para a resolução de conflitos com seus clientes. A Agência acredita que a transparência':

é uma ferramenta fu~·damen·tal para' o fortalecimento das relações corn-o consumidor:
\ .:". 0,,, ........ ,. _' ..' _' .', -1. -'fi" _

3.30. ~ Dessa formai este orgão regulador desenvolve medidas de empoderarrrento - do

-consúmidor que vão desde a edição de regulamentação \específica, corno o Regulament9 Gera! de

Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações (RGct até, a adoç~o de iniçiativas de edl;Jcação

para o consumo, como 01 P.ortal do Consumidor, o Anatei Explica, spots d.e, áudio pará veicul<;lção por,)

I qualquer emissora1interess'àda, matérias sobre temas específicQs e o uso,de redes sociais: Assim, iAnatel'

busc;:I estimLllar há.bitos· e atitudes <llue pe,rmitam ao consumidor de telecomunicações conhecer seus- ~r '." .' ~ .' .. .ii .. " -' .

direitos e infbrmar~se sobre t~cnólogias e mudanças no selor ..
,,-, r-

, I' ,

, 3.31. ~O Portal ~do Con,sumidor foi ..lançado em 2.013, idealizado para qferecer ao usuário

informações essenciais para o exerçício de s~us direitos, em linguagem simples e direta; Desde a sua

reestruturação, em março de2015, foram verificadas c~rca de 27 milhões de ,sessões de visualização do .

Por;taLdo Corisumij:lor, realizadas por mais de '7 m'ilh6es~de usuá rios.,"Em'-seter'nbro de 2P17, o Portal

,',passou' por uma reesti-üturação: 'Hoje, Q. consumidor pode ~ncontrar no Portal matérias sobre direitos de

tO'n~Umi'dor em tete'comunica7õe~; spóts de áuçlio sobre o, tema, que pode~ serÇ veiculados livr~mente

POJ qualquer emissora; notaS sobre eve_nto,se c;urSbs;,eas 100 edições·da sé~ie Anatei Expl.ica,
� - ,___ ~ I ~

3.32. . A série "Anatei .Explica" consist~· em u:m conjunto de tutorJai's ~.,[es'pefto- de' temas de

interesse do éonsumidor, corrio dúvidas frequentes, direitos e' assuntos de destaq~e no se;tor de

'telecomunicações.' A,~ampanha pode ser acessada pelo 'PoOrtaldo Consumidor da Anqteh ,no endereço
, www.anatel:gov.br/cónsumidor/anatel-exRlic~. \ , ' " :,'

3)3.., Além disso, outras inici~tivas da 'Agência tambérp são úteis para' a avàlração da prestação

dós serv.iços.de telecomunicaç0es nas diversas re.plidades do país. Nésse sentido, desta,cam-se: '
..... ~')~ -......:', \ ,.~ .-1

\ '

~'

.VI.a .,.Pesquisa de Satisfação e Qualidade

3.34. ,., Por meio de pesquisas para a aferição da satisfaç_ão e 'da qualidade percebida pelos

~:çons~r'nidores, da qual dev-em participar todas as prestadpras de serviços de ~~Iec~municaç~_es que n~o

, se enquadrem na condição de Prestadora- de Pequeno Porte, a_ Agêncià busca avaliar os serviççis ,de

telecomunicações sob os seguintes aspect:.os: satisfação geral, canais dde.atendimento, oferta-e

'; ~ contratação, funcionamento, cc;bránça~ recarga, capacidade.de resolução e reparo e instalação.
... _..' __ � _ � � r '.,' r_),. . .

, .
, ,

,,'_ _ _ _ "_Lr'_' ___;_ __ -'-_:__ ..:.::....._:__--=- _;;;.__;_ ..;._ ...;......;;...



I "

3.35. A Pesquisa de Satisfação e Qualidade Percebida da Anatei é uma das maiores do Brasil

independentemente do tema e Uma das maior'~s do m'undo com 'este objetivo específico. Anualmente a

Anatei cOlhe'~, opinião de cerca de 140 mil pessoas para medir o grau de satisfação com a prestação dos ~

serviços de banda larga fixa, telefonia fixa e móvel e TV por assinatura. As entrevistas 'são realizadas-por
,," . . . I _ - " ""

telefone e os entrevistados são sorteàdos aleatoriamente pára avaliar os serviços das empresas e seus

cànais de atendimento. ,
. "

I " 3.36. Apenas a título de comparação, a maior pesquisa do Brasil, a PNAD anual, entrevista 356

'mil pessoas, compreendidas em 150mil domicílios. ." ,

3.37. , Na página .da...Anatel na inte rnet, além de conhecer o inteiro teor do Regulamento das

Condições de Ãferição do Grau de Satisfação e da Oualidade Percebida junto aos Usuários de Serviços de' :-

Telecomunicações, aprovado pela Resolução Anatei nº 654}2015, é possível' ~onhecer o histórico das

pesquisas já realizadas, comparar a avaliação da .satisfação dos consumidores, por empresa e serviço, e '

acompanhar o andamento da pesquisa, deste ano. Acesse: www.anatel.gov.br » Consumidor »

Compare as Prestadoras (aba lateral) » Pesquisa de Satisfação e Qualidade.

VI.b - índice d~ Desempenho no Atendimento (IDA)
" ' " ' , '

3.38. " Toda vez que um consumidor registra uma reclamação nos canais de atendimento da

. Anatel, a Agência encaminha a reclamação para a operadora reclamada e passa a acompanhar como - e
, - . - '\ '

em 'quanto tempo - essa reclamação. será respondida. Os,'dados, que são gerados nesse processo'

permitem à Agência calcular o índice de, Desempenho no AtendimentO (IDA)~ que considera tanto a

quantidade de reclamações registradas contraas operadoras, quanto a agilidade ea eficiência delas em ',J

.responder, e permite o estabelecimento de rankings de atendimento, por cperádora e por serviço; ,
3.39. Mais infonmações sobre o IDA e o ranking mensal das prestadoras podem ser' consultados

na página da Anatei na Internet, no seguinte caminho: www.anatel.gov.br »tonsúmid~r »"Cpmpare as'
Prestadoras (aba lateral) >~ índice de Des,empenhe no Atendimento (IDA). ' rÓ, ',' ", '

'.:'./

VI.c - Informações Adicionais

3.40. Seguindo a política de transparência e participação social, todos os documentos expedidos

pelá- Agência são, em' regra, disponibilizados pata consulta na, internet no seguinte endereço:' I
www.anatel.gov.brlseiResguisa. ' \ ' '

� ". I �

'\

3.41. . A relação do contato das principais prestadoras dos serviços de telefonlafixa, móvel e TV

"por assinatura cOJlstado endereço: ,www;anat~l.gov.br-» Consurnidor », Registre urna redamação (aba

lateral) » Contatos 'das principais operadoras (link após a figura)." '

[!]A'existêrrcia de indicadores "NI" no relatório significa que as.medições realizadas não.ati~;ira~ q~antidade' ,'\
suficiente para alcançar a margem de erro estatfsticaexigida na metodologia. Jáa existência de indicadores "No" "
indica que não houve ocorrência no universo avaliado pelo indicador, situação que é considerada u~ resultado não
válido, não computando.para fins de cumprimento de meta, nem gerandosancionamento.' '

. /

4. DOCUMENTOS RELACIONÀDOS/ANEXOS /

> 4.1. Relatório ,do RGQ-SCM do Estàdo de São Pa'ulo: Disponível para consulta em
~. ~ .

. ' www.anatel.gov:br »_Dados » Qualidade (aba lateral) » Indicªdores de,Qualidade » Sarda larga Fixa

»Série tlistórica dé Indicadores (ao final da pagina) » Resu'ltados dos indicªdores do RGQ - SCM »,

Indi~a.d()res de Qua!idade SCM (Doc_,umentodisponível em planilha, podem ser fi,ltrados os indicadores
por UF desde 201~). I , '

r _
5. CONCLUSAO ,'
5.1. ' Apresentado um panorama sobre O· Serviço Móvel Pessoal (SI';v'IP), conform~

\ . '

- contextualizações regulamentares efetuadas; pode-se concluir que: ,



Dbcumento assinado eletronicamente por Daniel Martins D AlbuquerquaChefe da Assessoria de

'Relações Institucionais, em 31/08!2018, às 14:12, conforme horário oficiel de Brasília, com

'- __, fundamento no art. 23;inciso II, da Portaria nº 912/2017 d~ Anatel, .

, "

\'

5.2.'

\.

.,.

a) o RGQ-SCMavalia o desempenho das prestadoras com mais de 50 mil acessos;
. . -,'. , / . ~ .

b) as obrigações de qualidade previstas no RGQ.~SCMsão calculadas para a UF;
. ." {

,), ,', .,' . .

c) os, descumprirnentos de' obrigações dó RGQ:SCM por parte 'das prestadoras são

obieto de Pr:ocedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pado);

d) em casd de interrupção do SCryI, a Vivo e, demais prestadoras devem comunicar a

ocorrência à Anatei, bem como proceder ao ressarcimento proporcional aos

consurnldorespelo penedo de indisponibilidade do serviço; e

e)' o acompanhamento .dos 'resultados dos indicadores, com· informações' de

desempenho das prestadoras do SCM, pode ser efetuado pela sociedade por meio do

porta] daAnatel ria Internet. , .' J" " , "', ' . '

, ,Prestados os esclarecimentos pertinentes, encaminhe-se este Informe ao interessado.

/

, '

Documento assinado elétronlcarnente por Paulo Menioria FrancoAmorim, Especialista em (
Regulação,em 31/08/20!8, às 18:17, conforme hcrário'oftcial deBràsflia, com fundamento n~ art.
23, inciso II; ç1a·Portaria 'nº 912/2017 daAnatel, '-_......~- "

l:::LOJon>..,,~ A autenticidade deste documento pode ser conferida em httr;d/www.anatel.gov.br/autenticidade.
~~~IS! informando o código vedfiéador'317452S'e o código CRC74.1AIC69. '

, .

"
Referência: Processo Í1º 53504,0106~'8/2018~1;!i SEI,nº 3174528

Criado por paulo.amorim, versão 5 por femandorarríos em.30/08/20 1'8 18:19:37.
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